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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 054/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E, 
 

I – EXONERAR, a contar de 25 de fevereiro de 2016, nos termos 
do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora MARIA ALEXANDRINA DA COSTA SOUZA, da Função de 
Confiança Legislativa de Assistente de Serviços Gerais, FCL-5. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 055/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno, 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico n. 163/2016-

MANAUSPREV, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição e idade à servidora abaixo, 
acolhida pela Procuradora Chefe, pelo Diretor de Previdência em 
exercício e pelo Diretor-Presidente da Manaus Previdência, que consta 
no Processo protocolado sob o n. 8716, de 02/02/2016.  
  

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n. 045/2016 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
de aposentadoria,  
  

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
n. 47, de 05 de julho de 2005, c/c artigo 53-B, da Lei nº 870, de 21 de 
julho de 2005, a servidora MARIA ALEXANDRINA DA COSTA SOUZA, 
Auxiliar de Serviço de Apoio Administrativo, C-IV, matrícula 005.36-3ª, 
do Quadro de Pessoal deste PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, com 
os proventos mensais no valor de R$ 2.547,70 (dois mil, quinhentos e 
quarenta e sete reais e setenta centavos), discriminados na forma 
abaixo: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO – Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 
322, de 19/12/2012 e Ato da Presidência n. 057/2015-
GP/DIAD............................................................................... R$ 1. 757,03. 
 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO (25%) – Art. 22, II, “c”, da Lei n. 169, 
de 13/12/2005, c/c o art. 203, Parágrafo Único da Lei n.º 
1.118/71.....................................................................................R$ 439,26. 
 
GRATIFICAÇÃO INCENTIVO LEI 169/05 (20%) – Art. 22, inciso I § 4º, 
§5º, §6º e §7º da Lei n. 169/05 ..............R$ 351,41. 
 
TOTAL DOS PROVENTOS ...................................................R$ 2.547,70. 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2016. 
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PORTARIA Nº 019/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Ofício n. 00175/2016-GDP/FMT-HVD; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 272/16; 

 
R E S O L V E, 

 
I – PRORROGAR a disposição, retroativo a 01 de janeiro de 2016 

da servidora MÔNICA REGINA FARIAS COSTA, Analista Legislativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, para 
prestar serviço junto a Fundação de Medicina Tropical “Doutor Heitor 
Vieira Dourado”, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o 
órgão de origem, nos termos do artigo 111, § 3º, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 020/2016 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar da presente data, a senhora CLENIA 
DA COSTA GONDIM pela senhora SILVANA MIRANDA CORREA, na 
Comissão constituída pela Portaria n. 073/2015-GP/DIAD, para 
acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos do 
Contrato n. 012/2015, sem ônus para este Poder Legislativo. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2016. 
 

 

ERRATA 
 

Portaria n. 007/2016-PP/DIAD, publicada no Diário Oficial do 
Legislativo Municipal do dia 18 de fevereiro de 2016. 
 
  ONDE SE LÊ: 
 

... R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)... 
 
  LEIA-SE: 
 

... R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ... 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

 

 



 

 

 
 


